
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO RUO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N. 	DE 	DE 	DE 1.981 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975:  Permite 2 aliena 

çao de Bens Im(Sveis,Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie.  

dede de Licitaçn e autorizaç;c legislativa, fica o ato 	de 

alienaçao de Bens Imoveis revestidos das exigências de mora 

lidade e legalidade que devem nottear os Atos'Administrattm. 

CONSIDERANDO que, e ãrea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lel, é presentemente ocupado Per 
um prédio residencial de propriedade do Sr. WENCESLAU A CU 
NHA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura 

como: distrito 4, quadra 000, lote 0000;; inscriçZo ng  
096660-6, para efeito de Imposto Predial, ao auferindo o 
Município qualqàer receita oriunda de tal ocupaçao. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU' 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Psder Executi 
Municipal, autorizado a alienar em Licitaç;.ot  uma 4ree de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçZes: 12,60 m-(do 

ze metros e sessenta centímetros) de frente pare a Rua Villa 

Lobos; 10,50 m (dez metros e cinquenta centímetros) nos fun 

dos confrontando com Luiza Coutinho Marques; 16,00 m ( dezes 

seis metros) na lateral direita confrontando cem Ernani Fran 

cisco' de Andrade e 20,00 m (vinte metros) nellateral esquer 

de confrontando com Raimundo Rodrigues de Almeida, formando' 

uma ãrew tot 1 de 207,90 M2(duzentos e sete metros e noventa 
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noventa decímetros quadrad5s). 

ARTIGO 22 — A alienaçao se fará através 

de LicitaçZo, em local, dia e hora R serem divulgados, e pe 

le valer mínimo fixado pela Comisso de AvaliaçZo, a 	este 

fim destinado. 

ARTIG0_32 —A aliene4o se fará no Estado 

Atual de imével, ao auferindo a Prefeitura Municipal de CR 

bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 

sos. 

ARTIGO 42  — Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçZo, revo&das RS disposiçZes em contra 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE JUNHO DE 1.981 

JOSÉ BONIP  FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 

PMCF Mod. C69 


